INDICAÇÃO Nº 
821
, DE 2005

Indico, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes, a elaboração de estudos e adoção de providências, em caráter de urgência, visando  a pavimentação asfáltica da vicinal que liga as cidades de Santa Ernestina à cidade de Dourada.

Justificativa

Esta indicação alicerça-se no fato de que esta vicinal encontra-se em estado precário de tráfego, o que vem ocasionando vários acidentes aos transeuntes.

Ocorre que o município de Santa Ernestina não possui condições financeiras que lhe permita arcar com a obra, daí a necessidade de recorrer ao Governo do Estado para concretizá-la.

Demonstrada à necessidade, a conveniência, a oportunidade e a relevância a pavimentação asfáltica da vicinal que liga as cidades de Santa Ernestina à cidade de Dourada, esperamos que nossa reivindicação obtenha sucesso junto ao poder público.

Sala das Sessões, em

Deputado Palmiro Mennucci - PPS
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